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Resolugdo n®  1002-000.231 — 12 Secéo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
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Assunto COMPENSACAO

Recorrente DELTAPAR INVESTIMENTOS S A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta apresente a
DCTF referente ao:segundo trimestre de 2006, confirmando se foi apurado débito de JCP por
ocasido do pagamento ou crédito de juros a titulo de remuneracgdo de capital proprio a seu titular,
sOcio ou acionista, bem como de que forma foi liquidado. Também deve ser anexado aos autos a
PER/DCOMP n° 16883.84842.101008-1.3.02.6748 e a cOpia do processo administrativo no qual
se discutiu o crédito tributario nela informado.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para transcrever o relatério
constante do acordao de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em

Sao Paulo (“DRJ/SPO”), o qual sera complementado ao final:

Trata-se de PER/DCOMP n° 29647.79012.310709.1.7.02.6000 cuja compensagdo foi
ndo homologada, conforme despacho decisorio de 21/09/2009 proferido pela Delegacia
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que esta apresente a DCTF referente ao segundo trimestre de 2006, confirmando se foi apurado débito de JCP por ocasião do pagamento ou crédito de juros a título de remuneração de capital próprio a seu titular, sócio ou acionista, bem como de que forma foi liquidado. Também deve ser anexado aos autos a PER/DCOMP nº 16883.84842.101008-1.3.02.6748 e a cópia do processo administrativo no qual se discutiu o crédito tributário nela informado.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros
 
   Por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (�DRJ/SPO�), o qual será complementado ao final:
 Trata-se de PER/DCOMP nº 29647.79012.310709.1.7.02.6000 cuja compensação foi não homologada, conforme despacho decisório de 21/09/2009 proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do Sul. O despacho decisório foi exarado nos seguintes termos:
 
 Cientificada do Despacho Decisório em 30/09/2009, apresentou manifestação de inconformidade em 27/10/2009, com as seguintes alegações abaixo resumidas:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Em sessão de 18/01/2018, a DRJ/SPO julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade do contribuinte para reconhecer a liquidez e certeza de parte do direito creditório informado pelo contribuinte em PER/DCOMP. 
 Ao confrontar as informações constantes da DIPJ, do Livro Razão, bem como dos comprovantes de rendimentos, a DRJ/SPO chegou a conclusão de que o contribuinte teria efetivamente sofrido as retenções na fonte, as quais não foram utilizadas em compensações para quitação do imposto devido sobre montantes de JCP pagos, mas sim consideradas no saldo negativo do trimestre. 
 Por essa razão, reconheceu-se o montante de R$ 36.820,38, muito embora o contribuinte tenha informado crédito de R$ 39.132,27 em sua PER/DCOMP.
 Em razão dessa diferença, o contribuinte apresentou recurso voluntário para explicar que a divergência decorre tão somente do fato de a instância a quo ter levado em consideração na sua análise o terceiro trimestre de 2006, muito embora o crédito tributário alegado diga respeito ao segundo trimestre de 2006. O contribuinte reiterou que tal fato deveu-se a um erro no preenchimento da declaração, o que, aliás, já havia sido informado em sede de manifestação de inconformidade. 
 Segundo o contribuinte, teriam sido enviadas duas PER/DCOMP�s para compensação de valores de IRRF sobre valores recebidos a título de JCP. Uma referente ao segundo trimestre de 2006 e outra para o terceiro trimestre de 2006. Sucede que por equívoco em ambas as declarações foi informado como período o terceiro trimestre, o que teria ocasionado o erro de análise da instância a quo. 
 Informa ainda o contribuinte que a PER/DCOMP nº 16883.84842.101008-1.3.02.6748, cujo crédito informado dizia respeito efetivamente ao terceiro trimestre de 2006 já foi devidamente homologada após apresentação de manifestação de inconformidade, restando, portanto, pendente de análise e confirmação o crédito referente ao segundo trimestre de 2006, no valor de R$ 39.132,27.
 Requer, dessa forma, que seja aplicado o mesmo entendimento jurídico já sufragado e sedimentado pela DRJ/SPO, todavia com relação aos fatos e informações referentes ao segundo trimestre de 2006 e não ao terceiro, em razão do mero equívoco formal no momento do preenchimento da PER/DCOMP.
 É o relatório.
 Voto
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisites de admissibilidade, entendo que o presente recurso voluntário não se encontra maduro o suficiente para que seja feito o seu exame de mérito, como se explica a seguir.
 Como se viu pelo breve relato do caso, o contribuinte não questiona em sede de recurso voluntário o tratamento jurídico dispensado ao caso pela DRJ/SPO, o qual, com efeito, não merece qualquer reparo. Vejamos então o que restou consignado (fls. 51/52 do e-processo):
 A utilização de IRRF sobre Juros Sobre Capital Próprio é regulada pelos art. 2º, §4º, III e art. 9º, §6º ambos da Lei 9.430/96. Duas são as possibilidades de utilização dos valores de IRRF sobre os Juros Sobre Capital Próprio: i) compensação com o retido na ocasião do pagamento ou crédito de juros a título de remuneração de capital próprio a seu titular, sócio ou acionista, ou ii) composição do Saldo Negativo no momento de apuração do IRPJ devido pela pessoa jurídica no final do período.
 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei no1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos§§ 1oe 2odo art. 29e nos arts. 30, 32,34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.(Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
 (...)
 §4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
 (...)
 III -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
 (...)
 § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
 §3º O imposto retido na fonte será considerado:
 I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
 (...)
 §6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. Para que seja possível a dedução dos valores de IRRF, o art. 2º,§4º, III acima transcrito, instituiu como requisito a necessidade de que a receita que originou a retenção do imposto tenha sido incluída na apuração do Lucro Real.
 Já os requisitos a compensação dos valores de IRRF sobre Juros Sobre Capital Próprio como o IRRF devido por ocasião do pagamento ou crédito de juros a título de remuneração de capital próprio de titular, sócios ou acionistas, as regras para sua utilização estão dispostas no art. 40 da IN 900 de 30 de Dezembro de 2008 (vigente a época do fato gerador), sendo necessário que tal compensação se de durante o trimestre ou ano-calendário da retenção.
 IN 900 de 30 dezembro de 2008
 Art. 40. A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram pagos ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto de renda poderá, durante o trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensação do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
 §1ºA compensação de que trata o caput será efetuada pela pessoa jurídica na forma prevista no § 1ºdo art. 34.
 §2º O crédito de IRRF a que se refere o caput que não for utilizado, durante o período de apuração em que houve a retenção, na compensação de débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, será deduzido do IRPJ devido pela pessoa jurídica ao final do período ou, se for o caso, comporá o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a retenção foi efetuada.
 §3º Não é passível de restituição o crédito de IRRF mencionado no caput.
 Mais uma vez, quanto aos dispositivos legais atinentes à sistemática da compensação com base nas retenções pelo recebimento de juros sobre capital próprio, não há qualquer divergência a ser solucionada. 
 A celeuma vem logo em seguida quando a DRJ/SPO menciona em trecho do acórdão recorrido que na PER/DCOMP transmitida, objeto dos presentes autos, o contribuinte teria optado optou pela utilização do IRRF na formação do Saldo Negativo de IRPJ do terceiro trimestre de 2006.
 Sucede que, como aduzido anteriormente, o contribuinte teria informado ainda em manifestação de inconformidade que a declaração teria informado por equívoco o terceiro trimestre de 2006, quando na verdade o saldo negativo em questão seria referente ao segundo trimestre de 2006.
 Com efeito, observando-se a ficha 12A do Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real referente ao segundo trimestre de 2006, constata-se um saldo negativo no montante de R$ 39.132,27 em razão de uma retenção na fonte neste mesmo valor (fls. 95 do e-processo):
 
 Desse modo, os argumentos do contribuinte parecem fazer sentido realmente. Todavia, pela documentação constante dos autos não é possível atestar com certeza tanto a liquidez e certeza do suposto direito creditório como eventual disponibilidade.
 Isto porque não se sabe se tais retenções já foram utilizadas, posto que não consta dos autos a DCTF referente ao segundo trimestre de 2006. Tampouco é possível identificar se na PER/DCOMP nº 16883.84842.101008-1.3.02.6748, a qual segundo o contribuinte teria por objeto o saldo negativo referente ao terceiro trimestre de 2006 e teria sido homologado em processo administrativo próprio, foi realmente reconhecido o crédito mencionado pelo contribuinte no montante de R$ 36.820,38.
 Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem apresente a DCTF referente ao segundo trimestre de 2006, confirmando se foi apurado débito de JCP por ocasião do pagamento ou crédito de juros a título de remuneração de capital próprio a seu titular, sócio ou acionista, bem como de que forma foi liquidado. Também deve ser anexado aos autos a PER/DCOMP nº 16883.84842.101008-1.3.02.6748 e a cópia do processo administrativo no qual se discutiu o crédito tributário nela informado. Por fim, é imprescindível verificar a disponibilidade do saldo negativo de IRPJ referente ao segundo trimestre de 2006, se não foi objeto de alguma outra PER/DCOMP, por exemplo, bem como verificar se os rendimentos foram oferecidos à tributação na ficha 06A da DIPJ. 
 As conclusões deverão constar de relatório produzido pela Unidade de Origem do qual se dará ciência ao contribuinte para que, querendo, se manifeste, no prazo de trinta dias.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo
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da Receita Federal do Brasil em Santa Cruz do Sul. O despacho decisorio foi exarado
nos seguintes termos:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 840608315
DRF SANTA CRUZ DO SUL

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP] NOME EMPRESARIAL
06.165,521/0001 -85 DELTAPAR INVESTIMENTDS 5.4,

2-1DENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMOMNSTRATIVO DE C

DATA DE EMISSAD: 21/09/20039

N° DO PROCESSO DE CREDITO

20647,70012,310709,1,7, 02-8000 3o, timestre de 2006 - OL/07/2008 a 18/07/2006 | Salde Negative de [RP1|  13005-906,336/2009-26

3-FUNDAMENTACAO, DECISAC E ENQUADRAMENTO LEGAL

Anallcadas as Informagaes prestadas no documento acima Identiicada, mnstatou-s2 que N0 holve apuraco de Creoilo na Ceclaracdo de
Informagges Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIP]) comespondente ao periado de apuracio do saldo negative informado no PER/ DEOMP,
walor onginal do salde negativo Infommado no PER/DCOMP com demonsoranyve de oedite: RS 39,132,27

Walar do crédito na DIF]: k¢ 0,00

Diants da exposte, NAD HOMOLOGO a compensacio declarada nos seguintes PER/DCOMP:
16682,84643,101006,1,3 02-8746  20847,72012,310708 1,7 02-6000

Valor devedor consaldado, comespendente aos débitos i o para até 30/08/2002,
| e Jruita [1uRos
| f5.957,55| 15.1qn,5')| ?5.75-1,4e.|

Para venlficagio de valores devedores £ emissio de DARF, consultar www reosita,fazenda, gov br, opgdo Empresa ou Cidadda, Todas o3 Serviges,
assunto "Restituicdo, , Compensacio”, item PER/DCOMP, Despacho Decisorio,

Enquadraments Legal: Fardgrafo 19 do art, 60 e art, 28 da Lei 0430, de 1005, A, 49 da IN RFE 000, de 2008, &t, 74 da Lei 9,430, de 27 de
dezembro de 1598,

Cientificada do Despacho Decisorio em 30/09/2009, apresentou manifestacdo de
inconformidade em 27/10/2009, com as seguintes alegacfes abaixo resumidas:

Tendo em vista o Despacho Decisario recebido, vimos alé Vs Ss.para. com a devida
consideragiio, expressar, demonstrar ¢ requerer o seguinte:

1) = Que, a empresa DELTAPAR INVESTIMENTOS S/A — Inscrita no CNPJ sob o
n® 06,225 161/0001-85, 1om sua scde social estabelecida na Rodovia RS 124,
n. 5000, Bairro Germano Hencke, CEP 95780.000, na cidade de Montencoro [ RS;

2) = Qug, tem por objetivo social as seguintes atividades: -(i) Investimentos em bens
moveis ¢ imdveis; (it) investimentos em agdes, quotas ou qualguer oulro tipo de
participagio societaria, com o fito de auferir fucros. dividendos, bonificagées ou outros
rendimentos similares; (1) assistir, inclusive financeiramente, coligadas e controladas;
e, (iv) participar no capital social de outras sociedades, independente do tipo juridico;

L%
—

- Que, pelo objetivo secial da mesma, mantém Investimentos na empresa denominada
de FUNDIMISA - lundigio e Usinagem Lida., inscrita no CNPJ sob o n"
017.032.076/0001-48,com sua sede social estabelecida na cidade de Santo Angelo /RS

4) - Que, em fungio deste investimento, recebeu durante 0 exercicio social de 2006, Juros
s/ Capital Proprio dos seguintes valores, conforme contabilizagio efetuada na conta
contabil:-> 8510 - JUROS RECEBIDOS S/ CAPITAL PROPRIO, demonstrado na
licha razio em anexo, para comprovagio dos valores: { ANEXO 01 )

30,06/2006 —RS 260.881,83 x 15% IRRF = RS 39.132,27
30,09/2006 — RS 245.469.22 x 13% IRRF = R$ 36.820,38 - RS 75.952,65

=t . - ‘ # Ll =

S Que, devido ao recebimento dos valores anieriormente citados, leve deste ._'I:EL]]'.U_
I. R. R. F.a razao de 153%, conforme legislacio vigente, das scpuinies importincias,
contabilizadas na conta contébilz- > 1640 — IRRF S/ JUROS S/ CAVITAL

PROPRIO,  demonsirado na leha razio em anexo,  para comprovagio  destes
valores: (ANEXO 02)

30/06/2006 - RS 39.132.27
30/09/2006 - RS 36 820,38 - RS 75.952.65
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6} Que, em alo _H.nhc;u;,l'-.ml(, a empresa efetuou a redisiribuicio para 0s seus acionistas,
dos valores recebidos da empresa FUNDIMISA, conforme consia na conta contibil: - >
040 — JUROS PACOS S/ CAPITAL PROPRIO. demonstrado na ficha razio om
anexo, para comprovagdo dos valores: (ANEXO 03 )

30/06/2006 - RS 260.851,83 x 15% IRRF = RS 39.132,27

30/09/2006 - RS 245.469,22 x 15% IRRF = RS 36.820,38 - R$ 75.952,65

Iy Que, devido a redisiribuigio dos valores anteriormente citados, efetuou a retengio do
I. R. R. F. a razio de 13%, conforme legislacio vipente, das scguintes importancias,
contabilizadas na conta contabil- > 25310_— TRRF &/ JUROS 8§/ CAPITAL PROPRIO,
demonstrado na ficha razio em anexo, para comprovicao : [ ANEXO 4 )

30/06/2006 - RS 39.132,

30/09/2006 - RS 36.820.38 - RS 75.952.65

8} Que, no exercicio social findo em 31 de dezembro de 2006, nio teve Bases
Positivas para tribulagao de [RP] ¢ CSLL, em 1odos os seus 04 irimestres, conlonme
copins da ficha ODA, razdo pela qual nio aproveiton este |RRF de RS 73.952,65 para

redugio de possivel valor a pagar, { ANEXO 03 )

9 Que, por questdes de interpretagoes, realizada pela empresa, a geragio ¢ os envios das
PERDCONMNPs, ulilizados nas compensacdes ocorridas com ditos valores, ndo foram
aceitas pela Receita Federal do Brasil,  gerando com isto, a notificagio supra

mencionada;

10}~ Que, a empresa nio apresenta débilos pendentes de recolhimentos, conforme a
notficagio em questao, pois 05 seus débitos foram compensados com os eréditos
recebidos da empresa FUNDIMISA, anteriormente demanstrados ¢, sua conlinmacio
atraves de  copia da DIRF / 2007, onde estio especificados os valores retidos;
(ANEXOS 06¢07)

11)- Que, conforme Ficha 54 —da Declaracio de Renda do ano Base 2006, I.JJ_-\'M
empresa teve imposto de renda rendo na fonte no valor 1olal de RS 108.690,15
{ Cento e oito mil, seiscentos ¢ novenla reais ¢ quinze centavos ), de onde uhifizou
K§ 75.952,65 ( Setenta e Cinco nil, novecentos ¢ cinguenta ¢ dois reais ¢ sesscnta e
cinco centavos ), para liquidagio, por compensagio, dos iributos do despacho acima
referenciado

Em sesséo de 18/01/2018, a DRJ/SPO julgou procedente em parte a manifestacao
de inconformidade do contribuinte para reconhecer a liquidez e certeza de parte do direito
creditério informado pelo contribuinte em PER/DCOMP.

Ao confrontar as informacg6es constantes da DIPJ, do Livro Razdo, bem como dos
comprovantes de rendimentos, a DRJ/SPO chegou a conclusdo de que o contribuinte teria
efetivamente sofrido as retenc6es na fonte, as quais ndo foram utilizadas em compensacoes para
quitacdo do imposto devido sobre montantes de JCP pagos, mas sim consideradas no saldo

negativo do trimestre.

Por essa razdo, reconheceu-se o montante de R$ 36.820,38, muito embora o
contribuinte tenha informado crédito de R$ 39.132,27 em sua PER/DCOMP.
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Em razdo dessa diferenca, o contribuinte apresentou recurso voluntario para
explicar que a divergéncia decorre tdo somente do fato de a instancia a quo ter levado em
consideracdo na sua analise o terceiro trimestre de 2006, muito embora o credito tributario
alegado diga respeito ao segundo trimestre de 2006. O contribuinte reiterou que tal fato deveu-se
a um erro no preenchimento da declaragdo, o que, alias, ja havia sido informado em sede de

manifestagdo de inconformidade.

Segundo o contribuinte, teriam sido enviadas duas PER/DCOMP’s para
compensacdo de valores de IRRF sobre valores recebidos a titulo de JCP. Uma referente ao
segundo trimestre de 2006 e outra para o terceiro trimestre de 2006. Sucede que por equivoco em
ambas as declarac6es foi informado como periodo o terceiro trimestre, o que teria ocasionado o

erro de analise da instancia a quo.

Informa ainda o contribuinte que a PER/DCOMP n° 16883.84842.101008-
1.3.02.6748, cujo crédito informado dizia respeito efetivamente ao terceiro trimestre de 2006 ja
foi devidamente homologada ap6s apresentacdo de manifestacdo de inconformidade, restando,
portanto, pendente de analise e confirmacéo o crédito referente ao segundo trimestre de 2006, no
valor de R$ 39.132,27.

Requer, dessa forma, que seja aplicado o mesmo entendimento juridico ja
sufragado e sedimentado pela DRJ/SPO, todavia com relagdo aos fatos e informacoes referentes
ao segundo trimestre de 2006 e ndo ao terceiro, em razdo do mero equivoco formal no momento
do preenchimento da PER/DCOMP.

E o relatério.

Voto

Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisites de admissibilidade,
entendo que o presente recurso voluntario nao se encontra maduro o suficiente para que seja feito

0 seu exame de merito, como se explica a seguir.

Como se viu pelo breve relato do caso, o contribuinte ndo questiona em sede de
recurso voluntario o tratamento juridico dispensado ao caso pela DRJ/SPO, o qual, com efeito,

ndo merece qualquer reparo. Vejamos entdo o que restou consignado (fls. 51/52 do e-processo):
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A utilizacdo de IRRF sobre Juros Sobre Capital Préprio é regulada pelos art. 2°, §4°, 11l
e art. 9°, 86° ambos da Lei 9.430/96. Duas sdo as possibilidades de utilizacdo dos
valores de IRRF sobre os Juros Sobre Capital Proprio: i) compensacdo com o retido na
ocasido do pagamento ou crédito de juros a titulo de remuneracdo de capital préprio a
seu titular, socio ou acionista, ou ii) composicdo do Saldo Negativo no momento de
apuracdo do IRPJ devido pela pessoa juridica no final do periodo.

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real podera optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicagdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n° 9.249,
de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei
nol.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das
devolugdes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado
o disposto nos§8 1oe 2o0do art. 29e nos arts. 30, 32,34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de
janeiro de 1995.(Redagéo dada pela Lei n® 12.973, de 2014) (Vigéncia)

()

84° Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

()

111 -do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinacgdo do lucro real;

Art. 9° A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracéo do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo
de remuneracéo do capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido
e limitados & variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

()

§ 2° Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota de
quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario.

§3° O imposto retido na fonte sera considerado:

| - antecipacdo do devido na declaragdo de rendimentos, no caso de beneficiario
pessoa juridica tributada com base no lucro real;

()

86° No caso de beneficiario pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
imposto de que trata o § 2° podera ainda ser compensado com o retido por ocasido do
pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital préprio, a seu
titular, sdcios ou acionistas. Para que seja possivel a deducdo dos valores de IRRF, o
art. 29,84° 1ll acima transcrito, instituiu como requisito a necessidade de que a
receita que originou a reten¢do do imposto tenha sido incluida na apuragéo do Lucro
Real.

Ja os requisitos a compensacdo dos valores de IRRF sobre Juros Sobre Capital Préprio
como o IRRF devido por ocasido do pagamento ou crédito de juros a titulo de
remuneracdo de capital proprio de titular, sdcios ou acionistas, as regras para sua
utilizacdo estdo dispostas no art. 40 da IN 900 de 30 de Dezembro de 2008 (vigente a
época do fato gerador), sendo necessério que tal compensacdo se de durante o trimestre
ou ano-calendario da retencéo.
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IN 900 de 30 dezembro de 2008

Art. 40. A pessoa juridica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendario em que
Ihe foram pagos ou creditados juros sobre o capital préprio com retencdo de imposto de
renda podera, durante o trimestre ou ano-calendario da retencdo, utilizar referido crédito
de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensacao do IRRF incidente sobre
0 pagamento ou crédito de juros, a titulo de remuneracdo de capital proprio, a seu
titular, socios ou acionistas.

§1°A compensacdo de que trata o caput serd efetuada pela pessoa juridica na forma
prevista no § 1°do art. 34.

§2° O crédito de IRRF a que se refere o caput que ndo for utilizado, durante o periodo
de apuracdo em que houve a retengdo, na compensagdo de débitos de IRRF incidente
sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital préprio, sera deduzido do IRPJ
devido pela pessoa juridica ao final do periodo ou, se for o caso, compora o saldo
negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendario em que a retencao foi efetuada.

§3° Nao é passivel de restitui¢do o crédito de IRRF mencionado no caput.

Mais uma vez, quanto aos dispositivos legais atinentes a sistematica da
compensacao com base nas retencdes pelo recebimento de juros sobre capital proprio, ndo ha

qualquer divergéncia a ser solucionada.

A celeuma vem logo em seguida quando a DRJ/SPO menciona em trecho do
acérddo recorrido que na PER/DCOMP transmitida, objeto dos presentes autos, o contribuinte
teria optado optou pela utilizagdo do IRRF na formacdo do Saldo Negativo de IRPJ do terceiro
trimestre de 2006.

Sucede que, como aduzido anteriormente, o contribuinte teria informado ainda em
manifestacdo de inconformidade que a declaracdo teria informado por equivoco o terceiro
trimestre de 2006, quando na verdade o saldo negativo em questdo seria referente ao segundo
trimestre de 2006.

Com efeito, observando-se a ficha 12A do Calculo do Imposto de Renda sobre o
Lucro Real referente ao segundo trimestre de 2006, constata-se um saldo negativo no montante

de R$ 39.132,27 em raz&o de uma retengdo na fonte neste mesmo valor (fls. 95 do e-processo):
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2° Trimestre Valo:

Desse modo, os argumentos do contribuinte parecem fazer sentido realmente.
Todavia, pela documentacdo constante dos autos ndo € possivel atestar com certeza tanto a

liquidez e certeza do suposto direito creditério como eventual disponibilidade.

Isto porque ndo se sabe se tais retencdes ja foram utilizadas, posto que ndo consta
dos autos a DCTF referente ao segundo trimestre de 2006. Tampouco €é possivel identificar se na
PER/DCOMP n° 16883.84842.101008-1.3.02.6748, a qual segundo o contribuinte teria por
objeto o saldo negativo referente ao terceiro trimestre de 2006 e teria sido homologado em
processo administrativo proprio, foi realmente reconhecido o crédito mencionado pelo
contribuinte no montante de R$ 36.820,38.

Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia para que a
Unidade de Origem apresente a DCTF referente ao segundo trimestre de 2006, confirmando se
foi apurado débito de JCP por ocasido do pagamento ou crédito de juros a titulo de remuneracao
de capital proprio a seu titular, sécio ou acionista, bem como de que forma foi liquidado.
Também deve ser anexado aos autos a PER/DCOMP n° 16883.84842.101008-1.3.02.6748 e a
copia do processo administrativo no qual se discutiu o crédito tributario nela informado. Por fim,
é imprescindivel verificar a disponibilidade do saldo negativo de IRPJ referente ao segundo
trimestre de 2006, se ndo foi objeto de alguma outra PER/DCOMP, por exemplo, bem como

verificar se os rendimentos foram oferecidos a tributagdo na ficha 06A da DIPJ.

As conclus@es deverdo constar de relatorio produzido pela Unidade de Origem do

qual se daréa ciéncia ao contribuinte para que, querendo, se manifeste, no prazo de trinta dias.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



